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SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1866

298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em tada a história do Brasil

so único candidato a receber volos em todos os 572 municípios do Estado.

Deputado

AFANASIO JAZADJI

2o Vice-Presidente

mr

o

o

e: PROTOCOLO PROJETO DE LEI No al y DE 1995
o REGISTEO GERAL LEGISL,

nas ve134121095E) fas mes
E

” - p p
Erro Acrescenta paragrafo 29 ao artigo 2o da Lei no

Ee 6606, de 20 de dezembro de 1989 e altera a re-

fone dação do seu artigo 21.
“as

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o. - Acrescente-se parágrafo 2o ao artigo 2o da Lei

no 6606, de 20 de dezembro de 1989, com a se-

guinte redação, renumerando o parágrafo único

para 19:

520 - Inexistindo Unidade da Marinha, no local em que

se situa a garagem, porto de permanência do vel

culo, o imposto será devido - no local de sua

estadia, ainda que matriculado em outro.

Artigo 2o - O artigo 21 da Lei no 6606, de 20 de dezembro

de 1989, passa a ter a seguinte redação:

Artigo 21 = Do produto de arrecadação do Imposto, 50% (cin-

quenta por cento) constituirá receita do Estado

e 50% (cinquenta por cento) do município onde



SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.138
A maior volação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

eo único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.

= FOLHA 2 =
Deputado

AFANÁSIO JAZADJI

2o Vice-Presidente

estiver o veículo licenciado, inscrito, matricula

do ou de sua permanência, quando se tratar de em-

barcação e ocorrer a hipotese do parágrafo 20 do

artigo 2o, incluídos os valores correspondentes ã

correção monetária, juros e multas.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação.

Sala das Sessões,

Deputado AFANASIO JAZADJI

Divisão de Ordenomento Legicl:tivo

Esta proposição contem

4) assinaturas

so, 14 | ve 41995
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JUSTIFICATIVA

As Administrações dos Municípios são oneradas pe

la permanência de veículos em seus territórios.

Por isso, a Lei Estadual no 6606, de 20 de dezem-

bro de 1989, que dispõe sobre o Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automo-

tores, preceitua em seu art. 21, que o produto de arrecadação do referido tribu-

to serã dividido entre o Estado e o Município onde estiver licenciado, inscrito

ou matriculado o veículo,

Ocorre que as embarcações só podem ser matricula-

das nos Municípios que possuem Unidades de Capitania dos Portos,do Ministério da

Marinha.

E, como é notório, somente alguns poucos Munici-

pios possuem essas Unidades, da Armada.

Por razões óbvias, Capitania dos Portos ou Delega

cia da Capitania dos Portos estão instaladas nos Municípios mais desenvolvidos

e, portanto, menos carentes de recursos financeiros.

Assim sendo, contem a Lei 6606/89 evidente e in-

justo tratamento aos Municípios litorâneos menores, que não têm Unidades da Capi-

tania dos Portos onde são registradas as embarcações, pois, um grande número de

barcos, especialmente de turismo, utilizam-se de garagens, nessas cidades.

A referida legislação é injusta, porque priva os

pequenos Municípios e, portanto, os mais carentes de receita que é atribuida aos

maiores que, em razão de sua grandeza, possuem maiores recursos financeiros.

Considere-se, ainda, o ônus que as embarcações

trazem para o pequeno Município onde permanecem, com problemas de poluição am-

biental, segurança e de outras naturezas. Os acidentes que resultam em poluição

ambiental são freguentes.

O policiamento das atividades náuticas, para pro-

teção dos banhistas, é ônus assumido pelo Município - quer ele tenha ou não Ca-
ç P p q
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pitania dos Portos -, diante da notória ausência de recursos materiais daquele

órgão ministerial.

Os usuários de embarcações acostadas, em caráter

permanente, nos portos dos Municípios constituem população eventual que traz obri

gações, sem qualquer contribuição fiscal, relativamente ao seu barco.0Os veranis-
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m FOLHA b =:

tas, por exemplo, possuidores de imóvel, pagam o IPTU.

Os clubes náuticos, que abrigam as embarcações,

em nada contribuem para os pequenos Municípios onde estão sediados, e ainda ge-

ram problemas de consumo de àgua e de trânsito entre as garagens e o cais.

As embarcações turísticas geram recursos e, con-

comitantemente, Onus que devem ser suportados com recursos daquelas atividades

de lazer e não com mais sacrifício dos moradores dos pequenos e pobres Munici-

pios.

Para corrigir esta iniquidade de tratamento entre

Municípios que possuem Unidades da Capitania dos Portos, para registro de velcu-

los automotores e as cidades menores e sem recursos para as suas mais comezinhas

necessidades, é que se propõe a alteração da Lei no 6606/89, no seu artigo 21 e

acrescenta-lhe parágrafo 2o ao seu artigo 28.

Com as alterações ora propostas, os pequenos Muni

cípios do litoral paulista, que abrigam de forma permanente embarcações, porém,

não possuem Unidade da Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha, poderão

vir a receber parte o IPVA, sem qualquer prejuízo para os cofres Estaduais que

continuarão a recolher a mesma percentagem.

Diante do elevado valor de alcance social para a

população litorânea, solicito o apoio de meus nobres Pares para a aprovação des-

ta propositura.

Deputado AFANASIO JAZADJI

LEGISLAÇÃO CITADA: Lei no 6606, de 20 de dezembro de 1989 - Dispoe a respeito

do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores.
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LEI N 6506 — DE 20 DE DEZEMBRO DE 1949

Dispõe a respeito do Imposto sobre a Propriedade de

Veiculos Automotores

O Govemador do Estado ds São Paulo.

Faço saber que à Assembléia Legisinttva decreta e eu promulgo & seguinte Lel:

Art. 1o O Imposto sobre & Propriedade de Veículos Automotores — IPVA

devido anualmente, tem como fato gerador a propriedade de veículo automotor

de qualquer espécie.

5 1o Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto em 1o de Janeiro de

cada exercício.

42o Em se tratando de veiculo novo, o fato gerador considera-se ocorrido

na data da sua primeira aquisição.

$3o Em se tratando de veiculo de procedência estrangeira, considera-se

ocorrido o fata gerador na date do seu desembaraço aduaneiro.

$4o Para os efeitos desta Lei, considera-se veículo novo aquele que aínda

não fof objeto de saía para o consumidor final.

Art. 2o O imposto será devido no local onde a veículo deva ser registrado

e licenciado, inscrito ou matriculado, perante as autoridades de trânsito, ds mari-

nha vu da eeronáutica.

Parágraio único. Não estando c veículo sujeito a registro a licenciamento, !

inscrição ou matrícula, 0 imposto seré devido no local de domicilio do seu ]

Art. 3o Contribuinte do Imposto é o proprietário do veículo.

Ar. 4o São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do imposto: i

1 — o adquirente. em relação ao veículo adquirido sem o pagamento do im-

posto do exercício ou exercícios anteriores; i

TI — o titular do domínio e/ou o possuidor & qualquer titulo; ê

11 —o proprietário de veiculo de qualquer espécie, que o alienar e não

comunicar à ocorrência ao órgão pública encarregado do registro « licenciamento,

inscrição ou matrícula, na (arms do artigo 14;

1V — o funcionário que autorizar ou efetuar o registro + licenciamento,Ina

crição ou matrícula de veículo de qualquer espécie, sem & prova de pagamento

ou do reconhecimento de Lenção au Imunidade do imposta.

Parágrato único. A solidariedade prevista neste artigo não comporta bene.
ticio de ordem

Art. 5o A base de cálculo do Imposto é O valor venal do veículo. 
b

$ 1: Em se tratando de veículo novo, a base de cálculo será o valor constante
da nota fiscal e/ou documenta de tranamissão da propriedade.

$ 3" Em se tratando de veículo de procedência estrangeira, o valor veral, ipara eleito do primeira lançamento. scrá o constante do documento relativo no
desembaraço aduaneiro, acrescido dos tributos e demais travames devidos pela
importação, anda que não recolhidos pelo importador

53o No falta do documento referido no parágrafo antertor, será considerado,
para 4 fixação do valor venal, o constante do documento expadido pelo órgão
federal competente para à cobrança do tributo devida pela importação.

Art. 6o Para eteito de lançamento. quanto a veículo usado, a Secretaria da
Fazenda estabelecerá tabein de valores venais, levando em conta

1 — em relação a veiculos terrestres: marca, modelo, espécie, ano de fabrica. 
4ção « procedência;

I — em relação a embarcações: potência, combustivel, comprimento. casco ae ano de fabricação;

TI — em reiação à asronaves: peso máximo de decolagem e ano de fabril.

cação,

51o A tabeis deverá ser divulgada no mês ce dezembro, para vigorar no
exercício seguinte.

2o Para a fixação dos valores serão observados os preços médios de mer. y
cado vigantes no mês de novembro.

43o A Secretaria da Fasends poderá adotar, se houver, tabela de valores
venais elaborada pelo Conselho de Política Fazendária — CONFAZ.

&4o Os veiculos com mais ds 10 (dez) anos de fabricação terão, nas suas
respectivas categorias, um único valor.

$5o A tabeta poderá ser elaborada com os valores venais expressos em
Unidades Fiscais do Estado de São Paulo — UFESP.

Art. 7o A alíquota do imposto, calculada sobre o vaior venal, é de:

1 — 35% (três é meio por cento) para quaisquer veículos Importados, para
embarcações * para aeronaves, bem como, em relação « veículos nacionais. pars
automóveis da passeio, de esporta e de corrida, camionastas de uso misto;

TE — 2% tdois por cento) para qualquer outro veículo, Inclusive motocicletas
* cielomotores;
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HI — 2% (dois por cento) para veículos de passeia, de esporte e de corridas,
camionetas de uso misto. movidos exclusivamente a dicoo!, desde que fabricados
até n data ds 3! de dezembro do 1089

ceu Ap Motors su q Ai
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x — idos Partidos Políticos, inclusive suas fundações;

11] — das entidades túndicais dos trabslhadores;

IVO das instituições de ecdicação ou de assistência mocial. que:

| a) não distribuirem qualquer parcela do seu património ou de DUO rendas, a
| tituão de lucro ou participação no ssa resultado;
t b) não restringirem & prestação de serviços & associados ou contribuintes;

2) mplioarems intagraimanto 08 seus recursos na masuisação de esus objstitos

— InstituniomaianO País;

&) mantiverem escrituração de susa receitas e despesas em livros revestidos

de formalidades capases de LSegurar tua exatidão.

Art. 8o São isentos do pagamentodo irposto:

1 — e embarcação de propriedade de pescador profissional, pessoa fíxica, por
vie utilinada na atividade pssqueira;

HI — os veículos não rmgistraios no Estado, de propriedade ou posse de
turistas cutrangeiros, durante seu período de permanáacia no País, nunos superior

81 (um) apo;

1V — as máquinas agrícolas;

V — os veículos utilisados no transporte público de passageiros, na categoria

de táxi, de proprisdade de motoristas profissionais autônomos;

VI — ms embarcações, meronavese locomotivas utilimdas nos serviçosde

transporte público de passageiros« cargas;

VI — os ônibus empregados exciustramento no tramaporte urbano, suburhaso

ou metropolitano;

$3o O imposto não será corrigido monetarismenits se recolhido dentto dos

peasos de ass vencimento.

Art, 12. O valor do imposto de veículo novo será proporcional ao número de

meses restantes do exercício fiscal, calculado a partir do més da sum aquisição.

Art. 14. Neniuta veículo será registrado, inscrito ou matriculado perante us

repartigõos compstentos un 5 prova do pagamento do imposto ou de que é

imunecu está isento.

! Parágraio único. O disposto neste artigo aplica-se igualmente nos vasos de
i Tenovação, averbação, canceismento » & QUaÍSqueT Outros atos que impliquem
| wltoração no registro, inscrição ou imetrícula do veículo.

Art. 15. O imposto é vinculado so veículo, não se exigindo, nos casos de
tranoterôcicia. novo pagamento do imposto já solvido neste Estado ou em qutres

Unidades ris Pecdsração, observado sempre, o respectivo exercício fiscal.

Parógtato único. Ne hipótes deste artigo, 0 comprovante do pagamento do

imposto (ranseitese no novo proprietário do veículo para efeito de regiatro,

inscrição,. matricula ou averbaçãode qualquer alteraçãodesses assentamentos.

Art, 16. Fica instituído o Cadastro de Contribuintes do IPVA, que merá orgu-
nisado e fmantido pois Secretaria da Fazenda, mediante unificação e adaptação

dos controles já existentes nos órgãos do Estado.

$1o Quaisquer alterações havidas em relação so proprietário ou ao veiculo
serão obriguioriamente comunicadas à Secretaria da Fazenda, DO pramo que tor

fixado, não inferior » 30 (trinta) cias

3o Em cao de alianação do veículo, « obrigação ds comunicação de que
trata o parágrato anterior é comum ao alienante + alienstário.

&3o O lançamento do imposto poderá ver feito de ofício com base nos dados

constantesdo Cadastro de «que tretaeste artigo. | 1 aeee
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54 As Informações prestadas à Secretaria da Fazenda e relativas wo Ca

dastro de Contribuintes do IPVA são ds inteira responsabilidade do contribuinte

e us autoridades competentes para o registro e licenciamento, inscrição ou matri-

“cula, não poderão praticar qualquer ato decorrente da alteração do domínio cu

posse do veículo sm que tenha sido promovida à comurucação de que cuida O

$ 1o dente artigo.

45o O Cadastro de Contribuintes do IPVA terá seu uso (ranquesdo sos

Sryãos públicos estaduais e municipais. bem como de organizações privadas.

Art. 17. O debito fiscal relativo so imposto. quando não pago no pras

sujeita-se à correção monetária do seu valor. a juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês ou tração e a multa de mora de 20% (vinte por cento)

$ 1o A correção monetária será determinada mediante multiplicação do valor

do Imposto devido pelo coefletente obtido com a divisão do valor nominal rea

lustado de uma Unidade Fiscal do Estado de São Paulo — UFESP, no mis em

que se efetivar 0 pagamento. pelo valor da masma UFESP no mês em que 0 im-

posto deveria ter sido pago

52o Os juros e a multa de que trata este artigo serão calculados aobre

valores corrigidos monetariamente.

Art. 18. A violação dos dispositivos desta Le! sujeita o infrator às seguintes

penalidades: '

I — faltade pagamentodo imposto: muitade 1 (uma) ves o valor do imposto;

[E — não inscrição no Cadastro de Contribuinias do IPVA: multa correspom

dente & 1% (um por cento) do valor venal do veículo;

LI — falta da comunicação à Secretaria da Fazenda, de qualquer alteração

dos dados cadastrais relativos 89 proprietário ou ao veículo: muita correspondente

a 1% (um por cento) do vaior venal do veiculo;

IV — fraude no preenchimento de requerimentos de imunidade e de isenção,
de Guius de Recolhimento ou de qualquer comunicação à Secretaria da Fizenda:

multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor veral do veiculo.

Parágrafo Unico. As multas previstas nesis artigo são impostas por exercício,

cumulativamente, e serão calculadas sobre valores monstariamante corrigidos,
não excluindo o pagamento do imposto, quando devido.

Art. 19. Verificada qualquer intração à Legislação atinenta so imposto, sará
terrado Auto de Infração e Imposição de Multa.

53o A lnvratura do Auto de Infração + Imposição de Multa, de que traia

esta artigo, é de competância privativa dos Agentes Fiscais de Rendas.

ça” Aplica-se, DO que couber, ao Auto de Infração e Imposição de Muita
previsto neste artigo 8 disciplina processual eetedalscíia na legislação corres
pondente ao Imposto sobre s Circulação de Mercadorias e Serriços.

Art. 20. Poderá o autuado pagar a muita flzedia no Auto de Infração e Empo-
aição de Multa com desconto:

1 — da 50% «cinquenta por cento), dentro do preso da 30 (trinta) dias com

tados da publicação da lavraturs do Auto de Infração e imposição de Multa;

1 — de N% (trinta por cento), até 30 (trinta) dias contados da intimação

da decisão de 1: Instância administrativa;

UI — de 20% (vinte por cento), antes de sua inscrição na Dívida Ativa

4,1. Condicionass o benefício a0 pagamento, Integral e no mesmo ato, do
imposto devido.

$2o O pagamento efetusdo nos termos deste artigo:

1 — tmplica renúncia à defesa ou recurso previstos na legislação, mesmo vs

Já interpostos:

2 — não elido a aplicação do disposto no artigo 17.

sa Na hipótese de pagamento nos termos do inciso 1. praso reis previsto
tão de corrputará para efeito de incidância do acréscimo + correção monstária

de que trata o artigo 17.

Art. 31. Do produto de arrecadação do imposto, 50% (cinquenta por cento)

constituirá receita do Estado é 50% (cinqhenia por cento) do Municipio onda

estiver ticunciado, inscrito ou matriculado o veículo. incluidos os valores correm

pondentes à correção monetária, juroa e multas.

Art. 23. Ksia Lei entrará em vigor na data de sus publicação, produzindo

vous afaitos s partir do 1o ds janeiro de 1900, revogada a Lual 9. 45004/), da
7 de dasembro de 1965. g

Orestes Quércia — Governadordo Estado.
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Divisão de Dentro Legislativo
SECÇÃO DE E xPigiENTE
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 324o à 3o Sessões Ordinárias (de 14/12/95 a 6/02 de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.O.L. 7 de fevereiro de 1996

NTE DAS COMISSÕES

DIA:

Gocretário de Comigaão

UÇÃO E JUSTIÇA
mvição

OUoivmO Jia.
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Folha os
Poças 4132 3/95




